
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2790, de 21 de setembro de 2017.

Súmula: Denomina Rua no Bairro São Cristóvão 1- 2a Parte

Autoria: Ver. João Marcos Miotto

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada VIOLANDAHERMANNa Rua de acesso a Quadra 5
do Bairro São Cristóvão I - 2a Parte.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 21
(vinte e um) dias do mês de setembro de 2017.
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